
  - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO CNPq 


INFORME JURÍDICO 2011 
AÇÃO JUDICIAL – GRAT. DE QUALIFICAÇÃO – GQ - III 
Prezados associados, 

A ASCON está disponibilizando aos seus associados, Modelos de Contrato e Procuração para ingresso de Ação Judicial, visando o recebimento da Gratificação de Qualificação - GQ III, conforme informações adicionais abaixo.

Diretoria-Executiva ASCON

 

QUEM PODERÁ INGRESSAR COM ESSA AÇÃO? 
Servidores enquadrados no cargo de Assistente em Ciência e Tecnologia e que possua graduação em qualquer curso superior, conforme o disposto no artigo 56, da Lei nº 11.907/2009, que instituiu a Gratificação de Qualificação – GQ, bem como modificou as regras do adicional de titulação contidas no artigo 21 da Lei nº 8.691/903, a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de níveis intermediário e auxiliar integrantes das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, em retribuição ao cumprimento de requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e organizacionais necessários ao desempenho das atividades de níveis intermediário. 

QUAIS SÃO OS VALORES  DAS GQ’S - III? PODERÁ HAVER RETROATIVO? 
A Lei nº 11.907/2009 estabelece no anexo XX, os seguintes valores para as Gratificação de Qualificação dos servidores enquadrados no último nível:

-          GQ I   – R$    752,00

-          GQ II  – R$ 1.462,00

-          GQ III – R$ 2.925,00

-          
O valor do retroativo do período de jul/08 a nov/10 é de R$ 67.652,67, para os servidores NI – último nível.

 

Detalhes do contrato: 
Os honorários ad exitum, serão calculado no percentual de 12% (doze por cento) sobre os montantes remanescentes que efetivamente vier a receber como resultado da (s) ação (ões) judicial (ais) vinculadas a este instrumento. 

  Na hipótese de antecipação de tutela ou implantação da Gratificação que se pleiteia, esse percentual será de 10%(dez por cento), calculado sobre as parcelas mensais recebidas, até o total de 12 (doze) parcelas.
Os honorários previstos neste acordo serão devidos no percentual de 50%, na hipótese de decisão administrativa favorável anterior à interposição do(s) pleito(s) judicial (ais). 

Documentos necessários para ajuizar ação: 
01. Procuração; 
02. Contrato de Prestação de Serviços; 

03. Cópia de Cédula de Identidade e CPF; 

04. Cópias das fichas financeiras dos anos de 2008, 2009 e 2010; 

05. Cópia do Requerimento Administrativo da GQ entregue ao CNPq e a resposta do Requerimento; 

06. Cópia do Diploma de Graduação.

  

DESPESAS INICIAIS PARA:
ASSOCIADO: R$ 100,00.
 

NÃO ASSOCIADO: A Diretoria-Executiva da Ascon decidiu que só entrará com Ações Judiciais de seus Associados.
Entregar documentação na secretaria da ASCON / CNPq .
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